
                                                                                                
 

Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação Eletrônica 

A NFCom tem como objetivo a implantação de um modelo nacional de documento fiscal 
eletrônico (modelo 62) que substituiu a sistemática atual de emissão da Nota Fiscal de 
Serviço de Comunicação/Telecomunicações (modelos 21 e 22), com validade jurídica 
garantida pela assinatura digital do emitente, simplificando as obrigações acessórias dos 
contribuintes e permitindo, ao mesmo tempo, o acompanhamento da emissão em tempo 
real pelo Fisco. 

Fonte: https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfcom/Sobre 

Legislação:  

16/01/2025 > Lei Complementar 214 de 16 de Janeiro de 2025 

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e 
Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e altera a legislação 
tributária. 

15/12/2023 > AJUSTE SINIEF 49/23 

Altera o Ajuste SINIEF nº 7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

12/04/2022 >Ajuste SINIEF 7/22 

Institui a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação, modelo 62, e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação. 

Versão do sistema ConsisaNET para importação a partir de 11/11/2025 

Acessar opção Sistema > Menu Principal > Utilitários > Importação 2.0 > NFCom 

 

 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfcom/Sobre


                                                                                                
 
Selecionar os arquivos XML na pasta onde foram salvos 

 

Se o modelo 62 não estiver cadastrado será solicitado ao usuário realizar o cadastro 
nesse momento clicando em SIM  

 

 

 

 



                                                                                                
 
Castrar com código 62 conforme exemplo abaixo: 

 

Após gravar o cadastro do modelo o sistema vai prosseguir com a importação: 

 

 

 

 



                                                                                                
 
Após a leitura dos arquivos XML o sistema vai abrir a tela abaixo para configurar os 
parâmetros de importação. 

Como são notas de saída pode ser informado o TIM ou utilizada a parametrização de TIM 
por CFOP  

 

Exemplo de cadastro de TIM  

 



                                                                                                
 
Vincular ao Tim que vai contabilizar as notas o CFOP que foi utilizado na emissão delas: 

 

Após gravar parametrização e clicar em INICIAR o sistema vai finalizar a escrituração e 
contabilização dos documentos fiscais: 

 

 



                                                                                                
 

 

Ao gerar o SPED ICMS/IPI serão gerados para esses documentos o registro D700 D730: 

REGISTRO D700: NOTA FISCAL FATURA ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO – 
NFCom (CÓDIGO 62). 

 Este registro tem por objetivo escriturar notas de comunicação individualizadas, de 
entradas e saídas. As notas normais de saída - emitidas com a tag finalidade de emissão 
com valor 0 - devem ser escrituradas neste registro quando não for obrigatório escriturá-
las de forma consolidada. Nos casos em que a escrituração das notas de saída for 
definida pela legislação da UF com a escrituração consolidada, apenas as notas de 
entrada, de substituição e de ajuste serão escrituradas individualmente.  

As notas canceladas não devem ser escrituradas.  

De acordo com o Manual de Orientação ao Contribuinte (MOC) da NFCom, o prazo para 
cancelamento de notas é limitado ao quinto dia após o mês da emissão (120 horas).  

Esse limite foi estabelecido de forma que as notas emitidas indevidamente, ou com erro 
de valores, sejam canceladas antes de iniciada a apuração e a escrituração digital dos 
livros de entrada e de saída. Por isso, a formação do arquivo de EFD deve ocorrer após a 
conclusão desse processo com o cancelamento e a eventual emissão de outra nota. Nas 
entradas, a informação dos campos VL_DOC, VL_DESC, VL_SERV, VL_SERV_NT, VL_TERC 
e VL_DA não deve levar em conta os serviços com cClass 110, 120 e 130.  

IMPORTANTE: para documentos de entrada, os campos de valor de imposto, base de 
cálculo e alíquota só devem ser informados se o adquirente tiver direito à apropriação do 
crédito (enfoque do declarante). A NFCom que contenha apenas itens sem a indicação de 
Código de Situação Tributária – CST não deve ser escriturada. 



                                                                                                
 

 

REGISTRO D730: REGISTRO ANALÍTICO NOTA FISCAL FATURA ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO – NFCom (CÓDIGO 62).  

Este registro tem por objetivo representar a escrituração dos documentos fiscais 
informados no registro D700 totalizados pela combinação de CST, CFOP e Alíquota de 
ICMS. Relativamente às Notas Fiscais Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica 
(NFCom), não devem ser apresentados neste registro os itens sem a indicação de Código 
de Situação Tributária – CST 

 


